
Município de Missal
ESruDo Do PARANÁ

PORTARIA NO O42 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o Aftigo 29 daLei Municipal No 1.284 de27 de julho de

2015, e conforme o Memorando Interno No 015/2020 da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Espofte,

RESOLVE

Alt. 10 - CANCEHR, o Período Suplementar da servidora

BRUNA JUNG PELENZ, do cargo de Professor, provimento efetivo, concedido

através da Portaria No 035/2020.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal,05 de fevereiro de 2020.
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Prefeito Municipal
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